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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE
SUPERINTENDENCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUVISA Nº 3457 DE 06 DE MAIO DE 2022

CONCEDE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo nº SEI-
080001/009010/2022, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754, de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239, de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394, de 02/10/2015;

R E S O LV E :
Art. 1º - Conceder Revalidação de Licença de Funcionamento ao estabelecimento abaixo mencionado:

Empresa: Município de São Gonçalo.
Endereço: Praça Estefânia de Carvalho, Nº 26/ Parte - Zé Garoto - São Gonçalo - RJ
CNPJ: 28.636.579/0022-27
Proc. nº: E-08/001/002.204/2019
Atividade: Hospitais e Clínicas Com Internação.
Licença: 070/2022

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 06 de maio de 2022

ADNA S. SÁ SPASOJEVIC
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2391950

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DA CHEFE DE GABINETE
DE 06.05.2022

PROC. Nº SEI-080004/00029/2022 - A U TO R I Z O a despesa no valor
de R$2.460,24, em favor de REGINA TERESA VARGES RESENDE,
relativa ao pagamento do Auxílio Funeral do ex-servidor Fernando Gil
Vianna Resende, matr.08/100.856-7, nos termos do Decreto nº
42.477/2010 e RECONHEÇO A DÍVIDA no valor de R$ 2.460,24, em
favor de REGINA TERESA VARGES RESENDE, relativa ao Auxílio
Funeral do ex-servidor Fernando Gil Vianna Resende, ma-
t r. 0 8 / 1 0 0 . 8 5 6 - 7 .

PROC. Nº SEI-080004/000175/2022 - A U TO R I Z O a despesa no valor
de R$2.716,67, em favor de MARIANA DA SILVA RIO, relativa ao pa-
gamento do Auxílio Funeral do ex-servidor Rui Ozimar Rio, ma-
tr.08/103.886-1, nos termos do Decreto nº 42.477/2010.

PROC. Nº SEI-080004/000218/2022 - A U TO R I Z O a despesa no valor
de R$2.716,67, em favor de DANIEL JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
DE AZEREDO, relativa ao pagamento do Auxílio Funeral do ex-ser-
vidor José Rodrigues de Azeredo, matr.08/100.991-2, nos termos do
Decreto nº 42.477/2010.

Id: 2391881

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
INSTITUTO VITAL BRAZIL

RETIFICAÇÃO
D.O. de 25/04/2022

PÁGINA 30- 3ª COLUNA

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE

DE 13/04/2022

PROCESSO N° SEI-080005/000217/2022
Onde se lê: Valor: R$ 448.740,44 (quatrocentos e quarenta
e oito mil setecentos e quarenta reais e quarenta
e quatro centavos)

Leia-se: Valor: 488.742,90 (quatrocentos e oitenta e oito mil,
setecentos e quarenta e dois reais e noventa centavos)

Id: 2391714

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

D E S PA C H O S DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 06/05/2022

PROCESSO Nº SEI-080007/002833/2022 - RATIFICO o procedimento
de Dispensa de Licitação n° 11 4 / 2 0 2 2 , no valor total de R$
419.748,00 (quatrocentos e dezenove mil setecentos e quarenta e oito
reais) e a emissão da Nota de Empenho nº 2022NE02413,
2022NE02414, 2022NE02416, 2022NE02417, 2022NE02418,
2022NE02419, 2022NE02420, em favor da empresa FORÇA AMBIEN-
TAL LTDA, para a contratação emergencial de empresa especializada
para prestação de serviço de coleta diária, transporte, tratamento e
disposição final de resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos com
a possível presença de agentes biológicos), B (resíduos químicos, in-
cluindo lâmpadas, revelador e fixador de raio-X, películas de raio-X,
pilhas, baterias, etc..), grupo D (resíduos comuns) e grupo E (mate-
riais perfurocortantes), provenientes das Unidades sob a gestão da
Fundação Saúde/RJ (lotes 1,2,3,4,5,6 e 9), conforme características,
quantidades e prazos estabelecidos no Termo de Referência e da pro-
posta SEI nº 30816686, com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1.993 e alterações.

PROCESSO Nº SEI-080007/002833/2022 - RATIFICO o procedimento
de Dispensa de Licitação n° 11 6 / 2 0 2 2 , no valor total de R$
223.447,20 (duzentos e vinte e três mil quatrocentos e quarenta e se-
te reais e vinte centavos) e a emissão da Nota de Empenho nº
2022NE02421, 2022NE02422, 2022NE02423 e 2022NE02424, em fa-
vor da empresa RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS LTDA,
para a contratação emergencial de empresa especializada para pres-
tação de serviço de coleta diária, transporte, tratamento e disposição
final de resíduos pertencentes aos grupos A (resíduos com a possível
presença de agentes biológicos), B (resíduos químicos, incluindo lâm-
padas, revelador e fixador de raio-X, películas de raio-X, pilhas, ba-
terias, etc..), grupo D (resíduos comuns) e grupo E (materiais perfu-
rocortantes), provenientes das Unidades sob a gestão da Fundação
Saúde/RJ (lotes, 7,8,10 e 11), conforme características, quantidades e
prazos estabelecidos no Termo de Referência e da proposta SEI nº
30841092 , com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1.993 e alterações. Id: 2392029

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO

PORTARIA FS/DE Nº 1212 DE 10 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA PARA A PRÁTICA DOS ATOS PERTI-
NENTES À ÁREA DE RECURSOS HUMANOS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando
o que dispõe a Lei nº 5.164, de 17 de dezembro de 2007, alterada
pela Lei nº 6.304, de 28 de agosto de 2012, regulamentada pelo De-
creto nº 43.214, de 28 de setembro de 2011, assim como as com-
petências estabelecidas no Estatuto e Regimento Interno da Fundação
e o Contrato de Gestão assinado com a Secretaria de Estado de
Saúde. Proc. nº SEI-080007/005456/2022.

CONSIDERANDO:

- a necessidade de agilizar o processamento dos expedientes de ro-
tina relativos à administração de pessoal da FUNDAÇÃO SAÚDE e
assuntos correlatados, bem como a melhor gestão na área de Recur-
sos Humanos, tendo em vista a necessidade de atender de forma
efetiva o princípio da eficiência;

- que a Fundação Saúde é uma fundação pública de direito privado,
sendo as relações com seus profissionais regidas pelo direito do tra-
balho - regime celetista, conforme dispõe o art. 22 da Lei 5.164/2007,
alterada pela Lei nº 6.304/2012;

- que na seara trabalhista a delegação de competência para deter-
minados atos é permitida ao empregador em razão de seu poder em-
pregatício e diretivo; e

- que do ponto de vista do direito administrativo a delegação de com-
petência é autorizada pela Lei Estadual nº. 5.427, de 01 de abril de
2009.

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar ao Diretor de Recursos Humanos, Bruno Rebula
Klein, ID nº. 4137337-5, a competência para a prática de atos de ges-
tão de pessoas, a saber:

I - convocar e admitir candidatos habilitados em concurso público, no
âmbito da Fundação Saúde, bem como tornar sem efeito a convoca-
ção quando o candidato não comparecer no período agendado;
II - assinar Carteira de Trabalho e Previdência Social e Contrato de
Tr a b a l h o ;
III - avaliar/aceitar e homologar a aprovação do período de experiên-
cia de 90 (noventa) dias após a admissão;
IV - declarar vacância de emprego, licitude de acumulação de cargos,
empregos/funções públicas;
V - decidir nos Processos de Abandono de Emprego.
VI - conceder:

a) os afastamentos oficiais previstos na CLT e suspensões de con-
trato de trabalho;
b) gratificação por manuseio de raios-x e substâncias radioativas;
c) auxílio transporte e demais benefícios instituídos pela Fundação à
gestão de pessoas;
d) adicional de insalubridade, periculosidade, irradiação ionizante e
adicional noturno;
e) férias e respectivos adicionais.

VII - autorizar:

a) afastamento para participação em programa de treinamento;
b) relotação de empregados.

VIII - proceder:

a) demissão de empregado;
b) registro de elogios, advertências e suspensões nos assentamentos
funcionais do empregado, quando indicados pelas autoridades compe-
tentes.

Art. 2º - Designar Daniele das Neves Correa - Gerente de Provisão e
Administração de Pessoas, ID nº 4460194-8, Wallace Pereira Barbosa
da Silva - Coordenador de Administração Funcional, ID nº 50942972 e
Carina Oliveira da Silva - Coordenadora de Pagamento, ID nº
5082519-4, para substituir, eventualmente, o Diretor de Recursos Hu-
manos na prática dos atos mencionados no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º - A autoridade delegante poderá avocar, a qualquer momento,
a decisão do assunto objeto de delegação, sem que tal ato implique
revogação parcial ou total desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Os
efeitos desta Portaria vigoram a contar de 27 de abril de 2022, fican-
do revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2022

JOÃO RICARDO DA SILVA PILOTTO
Diretor Executivo - Fundação Saúde

Id: 2392033

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 09/05/2022

PORTARIA/FS/DE Nº 1210/2022 - EXONERA, a pedido, MARCIA
APARECIDA LEIRA OLIVEIRA, Id Funcional nº 3072731-6, a contar
de 09/05/2022, do cargo de livre provimento de ASSESSOR DE PLA-
NEJAMENTO, com lotação na Unidade de Pronto Atendimento - UPA
24H Engenho Novo, da Fundação Saúde do Estado do Rio de Ja-
neiro. Proc. nº SEI-080007/005454/2022

Id: 2392013

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO S DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 10/05/2022

PORTARIA/FS/DE Nº 1213/2022 - EXONERA, a pedido, NOEMI THA-
MIRES DIAS DE ALMEIDA, Id Funcional nº 5127357-8, a contar de
10/05/2022, do cargo de livre provimento de ASSESSOR DE PLANE-
JAMENTO, com lotação no Hospital da Mulher Heloneida Studart, da
Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. Proc. nº SEI-
080007/005457/2022

PORTARIA/FS/DE Nº 1214/2022 - NOMEIA MICHELLE ALENCAR
DE OLIVEIRA, para exercer, com validade a contar de 22/03/2022, o

cargo de livre provimento de DIRETOR GERAL na Unidade de Pronto
Atendimento - UPA 24H Tijuca, da Fundação Saúde do Estado do Rio
de Janeiro. Proc. nº SEI-080007/005457/2022

PORTARIA/FS/DE Nº 1215/2022 - NOMEIA SUELLEN AFFONSO
RODRIGUES, para exercer, com validade a contar de 26/03/2022, o
cargo de livre provimento de DIRETOR GERAL, com lotação na Uni-
dade de Pronto Atendimento - UPA 24H Botafogo, da Fundação Saú-
de do Estado do Rio de Janeiro. Proc. nº SEI-080007/005457/2022

Id: 2392012

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 04/05/2022

PROCESSO N° SEI-080007/001454/2022 - RATIFICO o procedimento
de Dispensa de Licitação n° 118/2022, no valor total de R$
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e a emissão da Nota de
Empenho nº 2022NE02365, em favor da empresa AGP SERVICOS
MEDICOS LTDA, para a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços médicos para o Complexo Regional da Mãe de
Mesquita - Maternidade e Clínica da Mulher, de acordo com as es-
pecificações e quantidades do Termo de Referência e da proposta SEI
nº 30668424, com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1.993 e alterações.

PROCESSO N° SEI-080007/001454/2022 - RATIFICO o procedimento
de Dispensa de Licitação n° 121/2022, no valor total de R$
8.301.562,14 (oito milhões, trezentos e um mil, quinhentos e sessenta
e dois reais e quatorze centavos) e a emissão da Notas de Empenho
nº 2022NE02371 e 2022NE02372 , em favor da empresa MORAES E
SOEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços médicos para o Complexo Re-
gional da Mãe de Mesquita - Maternidade e Clínica da Mulher, de
acordo com as especificações e quantidades do Termo de Referência
e das propostas SEI nº 30668454 e 30956568, com fundamento no
art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações.

PROCESSO N° SEI-080007/001454/2022 - RATIFICO o procedimento
de Dispensa de Licitação n° 119/2022, no valor total de R$
833.721,00 (oitocentos e trinta e três mil setecentos e vinte e um
reais) e a emissão da Nota de Empenho nº 2022NE02366, em favor
da empresa AMQ RIO GESTÃO EM SAÚDE LTDA, para a contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços médicos para
o Complexo Regional da Mãe de Mesquita - Maternidade e Clínica da
Mulher, de acordo com as especificações e quantidades do Termo de
Referência e da proposta SEI nº 30668424, com fundamento no art.
26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações.

PROCESSO N° SEI-080007/001454/2022 - RATIFICO o procedimento
de Dispensa de Licitação n° 120/2022, no valor total de R$ 88.522,56
(oitenta e oito mil quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e seis
centavos) e a emissão da Nota de Empenho nº 2022NE02370, em
favor da empresa JVX SERVIÇOS OFTALMOLOGICOS LIMITADA,
para a contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços médicos para o Complexo Regional da Mãe de Mesquita - Ma-
ternidade e Clínica da Mulher, de acordo com as especificações e
quantidades do Termo de Referência e da proposta SEI nº 30957193,
com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993
e alterações.

Id: 2391787

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

DESPACHO DA D I R E TO R A
DE 05/05/2022

PROCESSO N° SEI-080007/002490/2021- HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico PE 214/2021, para AQUISIÇÃO DE REAGENTES LABO-
RATORIAIS, em favor da empresa: PROMEGA BIOTECNOLOGIA DO
BRASIL LTDA (11.909.227/0001-70), licitante vencedor para os Itens
02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, no valor total de R$ 25.281,00
(vinte e cinco mil duzentos e oitenta e um reais). Restando DESERTO
os Itens 01, 04, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18 e 19. Autorização da ho-
mologação (doc. SEI 32327028).

Id: 2391689

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I N S T R U M E N TO : Ata de Registro de Preços nº 036/2022. PREGÃO
ELETRÔNICO nº 213/2021. PA R T E S : Fundação Saúde do Estado do
Rio de Janeiro e a empresa WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE EI-
RELI. O B J E TO : AQUISIÇÃO DE INSUMOS (MICROCUVETA) - Item:
1, com fornecimento de equipamento em sistema de comodato, para
atender a demanda do HEMORIO - unidade sob gestão desta FSERJ.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do ins-
trumento no DOERJ. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 309.024,00
(trezentos e nove mil vinte e quatro reais). F U N D A M E N TO : Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002; do Decreto Estadual nº 46.751, de 27 de agosto de 2019;
da Lei Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, do Decreto Es-
tadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, do
instrumento convocatório. Parecer 698/2021 (Doc. SEI 24335950) e
Autorização do Ordenador de Despesas (Doc. SEI 31566312). Data
da Assinatura: 04/05/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
080007/006102/2021.

Id: 2391991

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATO DO SECRETÁRIO
DE 09.05.2022

DISPENSA, a pedido e com validade a contar de 02/02/2022, IONE
MARIA DE OLIVEIRA AZEDIAS SOUZA, Prof. Doc. II, ID 3614286-
7/2, da função de Coordenador Pedagógico do CIEP 128 Magepe Mi-
rim, U.A. 11802313532, Município de Magé, da Secretaria de Estado
de Educação. Processo nº SEI-030042/001346/2022.

Id: 2391717

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SEEDUC/SUBAD Nº 146 DE 09 DE MAIO DE 2022

DISPENSA E DESIGNA AGENTE RESPONSÁ-
VEL PELA GUARDA, CONSERVAÇÃO E CON-
TROLE DOS BENS MÓVEIS DO C.E. SANTA
RITA DE CÁSSIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no Decreto Estadual
nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018, considerando a delegação de
competência objeto da Resolução SEEDUC nº 5.989, de 04 de ou-
tubro de 2021, e considerando o contido no processo nº SEI-
030033/002241/2022;

R E S O LV E :

Art. 1º - Dispensar a servidora Rosangela Maria de Almeida Barbosa,
ID Funcional nº 4001454-1, da função de Agente Responsável pela
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